
PARAíBA
AL DE IMATVANGUAPE

''CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

APROVADO

Reg. N"29l2026 EM: oL/

t{ETO
Legis lativa

BEI..INO,
depois da

Vereador com assento nesta Casa
tramitaÇão regimental vêm reguerer:

À realização de terraplanagem da Estrada de Pindobal.

Justificativa:

É uma etapa fundamental na engenharia rodoviária,
justificando-se tecnicamente pela necessidade de

conformar o terreno natural às especificaÇões do projeto,
garantindo seguranÇa, durabilj-dade e funcionalidade da

v1a .

SeguranÇa Rodoviária: Eliminar obstácu1os,

curvas perigosas e meLhorar a visibilidade
dê cortes, reduzindo riscos de acidentes.

corrigir
através

PreparaÇão para PavimentaÇão: A terraplanagem é a

base prévia necessária para a aplicação do Pavimento
(asfalto ou concreto), garantindo a Iongevidade.
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Sala das Sessões
de fevereiro de

da Câmara Municipal de Mamanguape, em 26
2026.
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